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DECRETO Nº 1.489/2023 – Em 18 de setembro de 2023. 

 

 

Dispõe sobre a homologação da Deliberação CME nº 01/2023,                                     

do Conselho Municipal de Educação de Cananéia, que tratou                                                                         

a Adesão do Currículo Paulista na Rede Municipal de Ensino                                                                         

de Cananéia. 

 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, Estado de São 

Paulo, no exercício de sua competência legal e,  

 

CONSIDERANDO que o Currículo Paulista tem por objetivo melhorar a qualidade da Educação 

Básica no Estado de São Paulo, através de orientações para a aprendizagem dos estudantes por meio 

da elaboração de cadernos do aluno e do professor, os quais seguem competências gerais 

discriminadas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), aprovada pelo Conselho Nacional 

de Educação (CNE) e homologada em 20 de dezembro de 2017, bem como o Currículo Paulista 

aderido pelo sistema de ensino do município de Cananéia em novembro de 2019; 

 

CONSIDERANDO que o Currículo Paulista define e explicita a todos os profissionais da educação 

que atuam no Estado de São Paulo, as competências e as habilidades essenciais para o 

desenvolvimento cognitivo, social e emocional dos estudantes paulistas e, considera sempre sua 

formação integral na perspectiva do desenvolvimento humano. 

 

 D E C R E T A: 

  

Art. 1º Fica homologada a adesão ao Currículo Paulista na Educação Infantil e Ensino 

Fundamental Anos Iniciais, junto a Rede Municipal de Ensino de Cananéia, em conformidade com 

a Deliberação CME nº 01/2023, a ser respeitado obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas 

modalidades no âmbito da Educação Básica. 

 

Art. 2º Os Projetos Político Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino, assim como os 

planejamentos dos docentes deverão ser adequados, respeitando as determinações do Currículo 

Paulista. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 18 de setembro de 2023. 
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